
 Decretos
 DECRETO N° 62.416, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Submete a consulta pública minutas de decretos 
regulamentares alusivos à Lei Complementar nº 
1.257, de 6 de janeiro de 2015, que institui o 
Código Estadual de Proteção Contra Incêndios e 
Emergências e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Lei Complementar nº 1.257, de 6 de 
janeiro de 2015, que institui o Código Estadual de Proteção 
Contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas, 
demanda extensa regulamentação, cujos efeitos, inclusive pecu-
niários, alcançarão amplo espectro da sociedade civil e do setor 
produtivo; e

Considerando que os artigos 28 e seguintes da Lei nº 
10.177, de 30 de dezembro de 1998, facultam à Administração, 
em assuntos de interesse geral, autorizar consulta pública para 
manifestação de terceiros,

Decreta:
Artigo 1º - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação instituirá consulta pública, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da providência a que se refere 
o § 1º, para manifestação de terceiros, tendo por objeto as 
minutas de decretos regulamentares da Lei Complementar nº 
1.257, de 6 de janeiro de 2015, que constituem os Anexos I e 
II deste diploma. 

§ 1º - A manifestação a que alude o “caput” deste artigo se 
dará preferencialmente no âmbito de sítio eletrônico específico, 
a ser instituído pela respectiva Pasta no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da edição deste decreto. 

§ 2º - Poderão apresentar manifestação pessoas físicas 
e jurídicas regularmente constituídas, independentemente de 
demonstração de interesse no tocante à matéria objeto da 
consulta pública. 

Artigo 2º - O Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação:

I – poderá realizar audiência pública para debate sobre a 
matéria em exame, devendo dar ampla divulgação à iniciativa, 
sobretudo entre os setores sociais e econômicos que identificar 
como especialmente afetos ao tema;

II – articular-se-á com a Secretaria de Segurança Pública, 
visando, dentre outros fins, a coligir elementos técnicos subja-
centes ao assunto em debate;

III – representará ao Governador, em seguida ao encerra-
mento da consulta pública, sumariando os principais tópicos 
veiculados nas manifestações dos respectivos participantes, 
bem assim apresentando as recomendações que estimar con-
venientes;

IV – expedirá, caso necessário, normas complementares 
visando ao cumprimento do disposto neste decreto. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º, “caput”, do
Decreto nº 62.416, de 10 de janeiro de 2017
DECRETO Nº           , DE      DE               DE   2017

Institui o Regulamento de Segurança Contra 
Incêndios das edificações e áreas de risco no 
Estado de São Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica instituído, nos termos deste decreto, o 

Regulamento de Segurança Contra Incêndios das edificações e 
áreas de risco no Estado de São Paulo, nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015.

Artigo 2º - Os objetivos deste Regulamento são:
I - proteger, prioritariamente, a vida dos ocupantes das edi-

ficações e áreas de risco, em caso de incêndios e emergências;
II - restringir o surgimento e dificultar a propagação de 

incêndios, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patrimônio;
III - proporcionar meios necessários ao controle e extinção 

de incêndios;
IV - viabilizar as operações de atendimento de emergências;
V - proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações 

ou áreas de risco;
VI - atribuir competências para o fiel cumprimento das 

medidas de segurança contra incêndios;
VII - fomentar o desenvolvimento de uma cultura prevencio-

nista de segurança contra incêndios.
CAPÍTULO II
Das Definições
Artigo 3º - Para os fins deste Regulamento são adotadas as 

seguintes definições:
I - altura da edificação:

a) para fins de exigências das medidas de segurança contra 
incêndio: é a medida, em metros, do piso mais baixo ocupado ao 
piso do último pavimento;

b) para fins de saída de emergência: é a medida, em metros, 
entre o ponto que caracteriza a saída do nível de descarga ao 
piso do último pavimento, podendo ser ascendente ou descen-
dente;

II - agente fiscalizador: é o integrante do Corpo de Bombei-
ros da Polícia Militar do Estado de São Paulo - CBPMESP que 
exerce atividade de fiscalização das edificações e áreas de risco;

III - ampliação: é o aumento da área construída da edifi-
cação;

IV - análise de projeto: é o procedimento de verificação da 
documentação e das plantas das medidas de segurança contra 
incêndios das edificações e áreas de risco, quanto ao atendimen-
to das exigências deste Regulamento;

V - andar: é o volume compreendido entre dois pavimentos 
consecutivos, ou entre o pavimento e o nível superior à sua 
cobertura;

VI - Área de Interesse de Serviços de Bombeiro - AISB: área, 
local ou edificação que necessite, prioritariamente, de ações 
prevencionistas ou fiscalizadoras;

VII - área de risco: é o ambiente externo à edificação que 
apresenta risco específico de ocorrência de incêndio ou emer-
gência, tais como: armazenamento de produtos inflamáveis 
ou combustíveis, subestações elétricas, explosivos, produtos 
perigosos e similares;

VIII - área total da edificação: é o somatório, em metros 
quadrados, da área a construir e da área construída de uma 
edificação;

IX - ático: é a parte do volume superior de uma edificação, 
destinada a abrigar máquinas, piso técnico de elevadores, caixas 
de água e circulação vertical;

X - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB: é o 
documento emitido pelo CBPMESP certificando que, no ato da 
vistoria técnica, a edificação ou área de risco atende às exi-
gências quanto às medidas de segurança contra incêndio, nos 
termos deste Regulamento;

XI - carga de incêndio: soma das energias caloríficas pos-
síveis de serem liberadas pela combustão completa de todos 
os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive o 
revestimento das paredes, divisórias, pisos e tetos;

XII - Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB: 
é o documento emitido pelo CBPMESP, após apresentação dos 
documentos comprobatórios, certificando que a edificação ou 
área de risco atende às exigências quanto às medidas de segu-
rança contra incêndio, nos termos deste Regulamento;

XIII - Comissão Técnica: é o grupo de estudo, composto por 
Oficiais do CBPMESP, devidamente nomeados, com o objetivo de 
analisar e emitir pareceres relativos aos casos que necessitem de 
soluções técnicas complexas ou apresentem dúvidas quanto às 
exigências previstas neste Regulamento;

XIV - compartimentação: é a medida de proteção incor-
porada ao sistema construtivo, constituída de elementos de 
construção resistentes ao fogo, destinada a evitar ou minimizar 
a propagação do fogo, calor e gases, interna ou externamente 
ao edifício, no mesmo pavimento ou a pavimentos elevados 
consecutivos;

XV - Consulta Técnica: é o documento emitido pelo CBP-
MESP com caráter normativo e vinculativo, formalizando a 
interpretação de assuntos específicos da Regulamentação de 
Segurança contra Incêndios e emergências;

XVI - edificação: é a área construída destinada a abrigar 
atividade humana ou qualquer instalação, equipamento ou 
material;

XVII - edificação existente: é a área construída ou regu-
larizada, com documentação comprobatória, anteriormente à 
edição deste decreto, desde que não contrarie dispositivos do 
Serviço de Segurança contra Incêndio e observe os objetivos do 
presente Regulamento;

XVIII - edificação térrea: é a construção de um pavimento, 
podendo possuir mezanino;

XIX - emergência: é a situação crítica e fortuita que 
representa perigo à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, 
decorrente de atividade humana ou fenômeno da natureza e que 
obriga à rápida intervenção operacional;

XX - fiscalização: ato administrativo pelo qual o militar 
do CBPMESP verifica, a qualquer momento, se as medidas de 
segurança contra incêndio estão sendo atendidas;

XXI - infrator: pessoa física ou jurídica proprietária, respon-
sável pelo uso, responsável pela obra ou responsável técnico, da 
edificação e áreas de risco, que descumpre as normas previstas 
na legislação de Segurança Contra Incêndios e Emergências;

XXII - instalações temporárias: instalações que abrigam 
uma ocupação temporária, com duração de até 6 (seis) meses, 
prorrogável uma vez, por igual período, podendo ou não estar 
localizadas no interior de uma edificação permanente, tais como 
circos, parques de diversões, feiras de exposições, feiras agrope-
cuárias, rodeios, shows artísticos, dentre outros;

XXIII - Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros - IT: docu-
mento técnico elaborado pelo CBPMESP que normatiza pro-
cedimentos administrativos, bem como medidas de segurança 
contra incêndio nas edificações e áreas de risco;

XXIV - Junta Técnica: órgão colegiado responsável pelo 
julgamento dos recursos de processos infracionais, composto por 
3 (três) integrantes do CBPMESP, nomeados pelo Comandante 
da Unidade Operacional, quando o recurso for interposto em 1ª 
instância, e pelo Comandante do Corpo de Bombeiros, quando o 
recurso for interposto em 2ª instância;

XXV - licença do Corpo de Bombeiros: ato administrativo 
do CBPMESP que reconhece o cumprimento das medidas de 
segurança contra incêndio exigidas para a edificação ou área 
de risco, abrangendo:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
b) Termo de Autorização para Adequação do Corpo de 

Bombeiros - TAACB;
c) Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CLCB;

VI - regularização das edificações ou áreas de risco.
§ 1º - Estão excluídas das exigências deste Regulamento:
1. edificações de uso residencial exclusivamente unifami-

liares;
2. residência exclusivamente unifamiliar, localizada no 

pavimento superior de ocupação mista, com até dois pavimen-
tos, que possua acesso independente para a via pública e não 
possua interligação entre as ocupações.

§ 2º - Havendo isolamento de risco entre as edificações, as 
medidas de segurança contra incêndio podem ser definidas em 
razão de cada uma delas, observando-se suas exigências quanto 
à área e à altura. O dimensionamento das medidas de segurança 
contra incêndio será realizado em razão de cada ocupação, aten-
dendo às exigências contidas nas Instruções Técnicas.

§ 3º - Para a determinação das medidas de segurança con-
tra incêndio definidas nas tabelas deste Regulamento, a serem 
aplicadas nas edificações em que se verifique ocupação mista, 
devem ser observadas as seguintes condições:

1. adotam-se as medidas de segurança contra incêndio de 
maior rigor para toda a edificação, observando-se a área e a 
altura total da edificação. O dimensionamento das medidas de 
segurança contra incêndio poderá ser determinado em razão de 
cada ocupação, conforme as exigências contidas nas Instruções 
Técnicas;

2. nas edificações térreas, havendo compartimentação 
entre as ocupações, as medidas de segurança contra incêndio 
do tipo: chuveiros automáticos, controle de fumaça e compar-
timentação horizontal poderão ser determinadas em função de 
cada ocupação;

3. nas edificações com mais de um pavimento, quando 
houver compartimentação entre as ocupações, as medidas 
de segurança contra incêndio do tipo: controle de fumaça e 
compartimentação horizontal poderão ser determinadas em 
função de cada ocupação. Nestes casos, as áreas destinadas 
exclusivamente para uso residencial estão isentas dos sistemas 
de chuveiros automáticos e de detecção de incêndio.

§ 4º - Não se caracteriza como ocupação mista a edifica-
ção onde haja uma ocupação predominante, juntamente com 
subsidiárias, desde que a área destas não ultrapasse o limite de 
750m² ou 10% da área total da edificação. Neste caso, aplicam-
-se as exigências da ocupação predominante.

CAPÍTULO IV
Do Serviço de Segurança Contra Incêndio
Artigo 5º - O Serviço de Segurança contra Incêndio - SSCI é 

constituído pelo conjunto de Unidades do CBPMESP que têm por 
finalidade desenvolver as atividades relacionadas à prevenção 
e proteção contra incêndio nas edificações e áreas de risco, 
observando-se o cumprimento das exigências estabelecidas 
neste Regulamento.

Artigo 6º - Compete aos órgãos do SSCI:
I - realizar pesquisas em casos de incêndios e explosões, 

respeitadas as atribuições e competências de outros órgãos;
II - estabelecer normas complementares, regulamentando 

as medidas de segurança contra incêndio, para a efetiva execu-
ção dos objetivos previstos neste Regulamento;

III - credenciar os oficiais e praças que atuam no Serviço de 
Segurança contra Incêndio;

IV - planejar, coordenar e executar as atividades de análise 
de projetos, vistoria de regularização e fiscalização das edifica-
ções e áreas de risco concernentes ao SSCI;

V - expedir, anular ou cassar licenças do CBPMESP;
VI - notificar o proprietário ou responsável pelo uso da 

edificação e áreas de risco para correção de irregularidades ou 
adoção de providências correlatas;

VII - advertir, autuar e sancionar o proprietário ou respon-
sável pelo uso da edificação e área de risco em caso de não 
cumprimento das medidas de segurança contra incêndio;

VIII - comunicar o setor de fiscalização das prefeituras muni-
cipais a respeito das obras, serviços, habitações e locais de uso 
público ou privado que não ofereçam condições de segurança às 
pessoas e ao patrimônio;

IX - emitir Consultas Técnicas;
X - emitir Pareceres Técnicos;
XI - credenciar as escolas e empresas de formação de bom-

beiros civis, respeitada a legislação federal;
XII- credenciar bombeiros civis, respeitada a legislação 

federal;
XIII - cadastrar os responsáveis técnicos que atuam nos 

processos de regularização das edificações e áreas de risco 
junto ao CBPMESP;

XIV - fiscalizar as edificações e áreas de risco com o objetivo 
de verificar o cumprimento das medidas de segurança contra 
incêndio e emergências previstas neste Regulamento.

CAPÍTULO V
Do Processo de Segurança Contra Incêndio
Artigo 7º - O processo de segurança contra incêndio, para 

regularização de uma edificação ou área de risco, devidamente 
instruído, inicia-se com o protocolo junto ao Serviço de Seguran-
ça contra Incêndio - SSCI.

§ 1º - O pedido será aprovado quando constatado o 
atendimento das exigências contidas neste Regulamento e nas 
Instruções Técnicas.

§ 2º - O pedido será reprovado quando constatada a ino-
bservância das exigências contidas neste Regulamento e nas 
Instruções Técnicas, devendo o ato ser motivado.

§ 3º - As medidas de segurança contra incêndio deverão ser 
projetadas e executadas por profissionais legalmente habilita-
dos pelos respectivos Conselhos de Classe (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU) e cadastrados junto ao CBPMESP, exceto 
quando houver dispensa de apresentação de Anotações ou 
Registros de Responsabilidade Técnica.

§ 4º - O resultado de análise ou de vistoria técnica de regu-
larização ficará à disposição do interessado no SSCI.

Artigo 8º - A licença do CBPMESP será emitida para as edi-
ficações e as áreas de risco que estiverem com suas medidas de 
segurança contra incêndio executadas de acordo com o processo 
aprovado e com a legislação pertinente.

XXVI - medidas de segurança contra incêndio: conjunto de 
dispositivos, sistemas ou procedimentos a serem adotados nas 
edificações e áreas de risco, necessários a evitar o surgimento 
de um incêndio, limitar sua propagação, possibilitar sua extin-
ção, bem como propiciar a proteção à vida, meio ambiente e 
patrimônio;

XXVII - mezanino: pavimento(s) que subdivide(m) parcial-
mente um andar e cuja somatória não ultrapasse um 1/3 (um 
terço) da área do pavimento do andar subdividido;

XXVIII - mudança de ocupação: alteração de atividade ou 
uso que resulte na mudança de classificação (Grupo ou Divisão) 
da edificação ou área de risco, constante da tabela de classifica-
ção das ocupações previstas neste Regulamento;

XXIX - nível de descarga: nível no qual uma porta ou aber-
tura permite a condução dos ocupantes a um local seguro no 
exterior da edificação ou área de risco;

XXX - notificação: meio de comunicação formal entre o 
CBPMESP e o proprietário ou responsável pela edificação ou 
área de risco, para fins de correção de irregularidades ou adoção 
de providências diversas;

XXXI - ocupação: atividade ou uso de uma edificação;
XXXII - ocupação mista: edificação ou área de risco onde se 

verifica mais de um tipo de ocupação;
XXXIII - ocupação predominante: atividade ou uso principal 

exercido na edificação ou área de risco;
XXXIV - ocupação subsidiária: atividade ou uso de apoio ou 

suporte, vinculada à atividade ou uso principal, em edificação 
ou área de risco;

XXXV - operação sazonal: conjunto de ações realizadas pelo 
CBPMESP em determinados períodos, atendendo a situações de 
risco específicas;

XXXVI - ordem de fiscalização: documento expedido pelo 
SSCI determinando a fiscalização a ser realizada pelos órgãos 
ou agentes subordinados funcionalmente, podendo abranger 
área de risco ou edificação;

XXXVII - Parecer Técnico: avaliação ou relatório emitido 
pelo CBPMESP em decorrência de questionamentos ou assuntos 
específicos da Regulamentação de Segurança contra Incêndio;

XXXVIII - pavimento: plano de piso do andar de uma edifi-
cação ou área de risco;

XXXIX - pesquisa de incêndio: apuração das causas, desen-
volvimento e consequências dos incêndios atendidos pelo 
CBPMESP, mediante exame técnico das edificações, materiais e 
equipamentos, no local ou em laboratório especializado, visando 
o aprimoramento técnico da segurança contra incêndio e da 
atividade operacional;

XL - processo de segurança contra incêndio: processo de 
regularização das edificações e áreas de risco para emissão da 
licença do CBPMESP, compreendendo a análise de projeto e 
vistoria técnica de regularização das edificações e áreas de risco;

XLI- processo infracional: processo de fiscalização do CBP-
MESP que resulta na autuação do infrator, sendo-lhe assegurado 
o exercício do contraditório e da ampla defesa;

XLII - projeto de segurança contra incêndio: documentação 
que contém os elementos formais exigidos pelo CBPMESP na 
apresentação das medidas de segurança contra incêndio de uma 
edificação e áreas de risco, que deve ser submetida à avaliação 
do Serviço de Segurança contra Incêndio;

XLIII - reforma: alterações nas edificações e áreas de risco 
sem aumento de área construída e sem alteração da ocupação;

XLIV - responsável pela obra: pessoa física ou jurídica 
responsável pela instalação das medidas de segurança contra 
incêndio, na construção ou reforma de uma edificação ou área 
de risco;

XLV - responsável pelo uso: pessoa física ou jurídica res-
ponsável pelo uso ou ocupação da edificação ou área de risco;

XLVI - responsável técnico: profissional habilitado a elaborar 
projetos e executar atividades relacionadas à segurança contra 
incêndio;

XLVII - risco específico: situação que proporciona uma 
probabilidade maior de perigo à edificação, tal como: caldeira, 
casa de máquinas, incinerador, central de gás combustível, 
transformador, fonte de ignição e outros;

XLVIII - segurança contra incêndio: conjunto de ações, medi-
das de proteção ativa e passiva, além dos recursos internos e 
externos à edificação e áreas de risco, que permitem controlar a 
situação de incêndio, a evacuação segura de pessoas e garantem 
o acesso das equipes de salvamento e socorro;

XLIX - subsolo: é o pavimento situado abaixo do perfil do 
terreno. Não será considerado subsolo o pavimento que possuir 
ventilação natural para o exterior, com área total superior a 
0,006m² para cada metro cúbico de ar do compartimento e 
tiver sua laje de cobertura acima de 1,20m do perfil do terreno;

L - Termo de Autorização para Adequação do Corpo de Bom-
beiros - TAACB: documento emitido pelo CBPMESP certificando 
que, após aprovação de cronograma físico para ajustamento das 
medidas de segurança contra incêndio, a edificação ou área de 
risco atende às exigências deste Regulamento;

LI - vistoria técnica de fiscalização: vistoria pela qual o 
CBPMESP verifica, a qualquer momento, se as medidas de 
segurança contra incêndio estão sendo atendidas, por meio de 
processo específico;

LII - vistoria técnica de regularização: vistoria pela qual 
o CBPMESP verifica, mediante solicitação do proprietário, 
responsável pelo uso ou responsável técnico, se as medidas 
de segurança contra incêndio e emergências foram atendidas.

CAPÍTULO III
Da Aplicação
Artigo 4º - As medidas de segurança contra incêndio previs-

tas neste Regulamento se aplicam às edificações e áreas de risco 
no Estado de São Paulo, devendo ser observadas, em especial, 
por ocasião da:

I - construção de uma edificação ou área de risco;
II - reforma de uma edificação que implique alteração de 

leiaute;
III - mudança de ocupação ou uso;
IV - ampliação de área construída;
V - aumento na altura da edificação;
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